
Diário da República, 1.ª série — N.º 108 — 3 de Junho de 2011  3049

Artigo 14.º
Competências do fiscal único

Compete ao fiscal único:

a) Acompanhar a gestão financeira do FGVT;
b) Emitir parecer sobre o orçamento, o relatório de 

contas e balanço anuais;
c) Fiscalizar a execução da contabilidade do FGVT e 

o cumprimento dos normativos aplicáveis, informando o 
conselho geral de qualquer anomalia detectada;

d) Elaborar o relatório anual sobre a acção fiscalizadora 
exercida;

e) Solicitar ao conselho geral a realização de reuniões 
conjuntas dos dois órgãos, quando o considerar conveniente;

f) Pronunciar -se sobre qualquer assunto de interesse 
para o FGVT que seja submetido à sua apreciação pelo 
conselho geral;

g) Acompanhar as operações de accionamento do Fundo, 
a reposição e a recuperação de montantes.

Artigo 15.º
Gestão do FGVT por sociedades financeiras

O Turismo de Portugal, I. P., pode atribuir a gestão fi-
nanceira do FGVT a uma sociedade financeira, nos termos 
previstos no n.º 5 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, 
de 6 de Maio, mediante parecer prévio vinculativo do 
conselho geral. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 225/2011
de 3 de Junho

O regime introduzido para as campanhas de 2010 -2011 e 
2011 -2012 da medida de destilação de vinho em álcool de 
boca, aprovado pela Portaria n.º 152/2011, de 11 de Abril, 
limitou a possibilidade de alguns produtores beneficiarem 
do aumento da ajuda por hectare prevista no n.º 2 do ar-
tigo 9.º da referida portaria na campanha de 2010 -2011, 
dada a dificuldade que sentiram em registar no pedido 
único a totalidade das áreas de vinha relacionadas com 
esta medida de apoio.

Neste contexto, considera -se adequado estabelecer algu-
mas regras aplicáveis unicamente na campanha vitivinícola 
2010 -2011 e que permitam ultrapassar aquele constrangi-
mento e diminuir os efeitos negativos que isso poderia gerar.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 
de Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — Para a campanha de 2010 -2011, os produtores 
que tenham celebrado contratos de destilação de vinho 
em álcool de boca, ao abrigo do artigo 5.º da Portaria 
n.º 152/2011, de 11 de Abril, cujo volume contratado cor-
responda a um rendimento forfetário inferior a 27 hl/ha, 
podem, querendo, aumentar o volume de vinho a entregar 

para destilação, até ao máximo de 27 hl/ha, podendo bene-
ficiar do aumento da ajuda prevista no n.º 2 do artigo 9.º 
da referida portaria.

2 — Para utilizar a possibilidade mencionada no número 
anterior os produtores devem comunicar ao Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
nos moldes e prazos que forem estabelecidos por aquele 
organismo, os hectolitros por hectare que pretendem en-
tregar para destilação, juntando declaração subscrita por 
si e pelo destilador.

3 — O exercício da faculdade prevista no n.º 1 não 
implica nem permite qualquer alteração da área elegível já 
determinada para a candidatura do produtor, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 6.º da Portaria n.º 152/2011, de 11 de Abril.

Artigo 2.º
Quando o nível mínimo de cumprimento do contrato 

de destilação previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º 
da Portaria n.º 152/2011, de 11 de Abril, não for atingido, 
o contrato pode ainda assim ser dado por cumprido pelo 
volume efectivamente entregue, desde que seja apresentado 
ao IFAP, juntamente com o pedido de ajuda, uma declara-
ção conjunta subscrita pelo produtor e pelo destilador em 
que expressem de forma inequívoca a aceitação plena de 
um cumprimento inferior a 90 %.

Artigo 3.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação e é apenas aplicável aos contratos de 
destilação celebrados na campanha vitivinícola 2010 -2011.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado das Pescas e Agricultura, em 27 de Maio de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2011/A
O Decreto Legislativo Regional n.º 7/2001/A, de 27 de 

Abril, criou e estabeleceu a distribuição geográfica e a com-
posição das comissões para a dissuasão da toxicodependência.

Pela Portaria n.º 61/2002, de 4 de Julho, foi definido 
o estatuto dos membros dessas comissões bem como as 
gratificações a auferir pelos seus membros.

Considerando que decorreram cerca de nove anos desde 
a publicação daquela portaria, urge efectuar algumas alte-
rações e a necessária actualização.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da 

Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Esta-
tuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores e do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2001/A, 
de 27 de Abril, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto regulamentar regional regula o fun-
cionamento das comissões para a dissuasão da toxico-
dependência previstas no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2001/A, de 27 de Abril.




